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PODER LEGISLATIVO
      Câmara Municipal de Leopoldina – Minas Gerais


SUBEMENDA À EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO APRESENTADO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02/2017, QUE “Ficam criados os cargos de articulador da escola para atender ao programa novo mais educação e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Fica acrescentado Parágrafo único no artigo 4º do Substitutivo apresentado ao Projeto de Lei Complementar nº 02/2017, que “Dispõe sobre a criação da Seção de Articulação Escolar, no âmbito da Superintendência de Ensino e Apoio Pedagógico, a qual está inserida na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, e das suas respectivas funções gratificadas, para fins de atendimento ao Programa Novo Mais Educação e dá outras providências”, com a seguinte redação:
“Art. 4º ...
Parágrafo único. A preferência estabelecida para escolha do Articulador somente pode ser ignorada se houver expressa justificativa que afirme a impossibilidade de ser designado Articulador lotado na escola, com os motivos de tal assertiva.”
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2017.


Hélio Batista Braga de Castro 
Vereador – PSC 
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